REQUERIMENTO Nº 7 /2024.
Requer seja criada Frente Parlamentar de Combate aos Crimes do Agronegócio na cidade de Uruguaiana, objetivando a repressão ao crime organizado no interior do munícipio, responsáveis pela prática de abigeato, roubo e furto de maquinários e insumos agrícolas.

DOCUMENTO Nº 
.
Senhor Presidente; Senhoras Vereadoras; Senhores Vereadores.
A Vereadora Stella Luzardo Alves (União), vem, no uso de suas atribuições parlamentares, e em conformidade com o art. 146 do Regimento Interno desta casa legislativa requerer que, após analisado e aprovado pelo Douto Plenário, seja Criada Frente Parlamentar de Combate aos Crimes Agropecuários na cidade de Uruguaiana.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente;
Demais colegas Parlamentares;
A criação da presente Frente Parlamentar, possui como tema de discussão necessária em uma cidade fronteiriça, de forte economia no setor do agronegócio e com mais de cento e vinte mil habitantes.

Friso que a constituição desta Frente Parlamentar abarca o objetivo de proporcionar o diálogo entre produtores rurais, forças de segurança e empresários do setor do agronegócio frente alto índice de crimes nas localidades rurais de nosso município, onde propriedades tem sido alvo de ataques e roubos nos rebanhos, maquinário e insumos agrícolas. Tais crimes geram um prejuízo local e regional, afetando os produtores rurais e suas famílias, como também toda a economia dos Município e do Estado, que em grande parte é dependente do agronegócio.

Nos últimos anos tem-se noticiado com frequência a ação de quadrilhas organizadas em propriedade no interior de Uruguaiana-RS, onde a principal prática tem sido o Abigeato, um crime tipificado no Art. 180-A do Código Penal como Receptação de animal (adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime). Com isso uma das maiores preocupações atuais dos produtores rurais é com a segurança nos sítios, fazendas e estâncias que diante da ameaça constante de prejuízos tem opressão de sua principal atividade econômicas.
Necessário ainda mencionar que o objeto do abigeato em sua grande parte é a comercialização irregular de carne bovina e ovina, que abatida clandestinamente no campo alheio e comercializada, põe em risco a saúde pública, as atividades econômicas do produtor rural e do comerciante de carne.

Frente ao exposto, peço aos nobres Pares o apoio na aprovação da presente matéria.

Gabinete da Verª. Stella Luzardo Alves, 2 de janeiro de 2025.

Stella Luzardo Alves Vereadora.
Bancada do União
